
Curso de Engenharia de ProduçãoCentro de TecnologiaUniversidade Federal de Santa Maria

Ata 002/2026

Aos trinta e um dias dome s de março do ano de dois mil e vinte e seis, a s 10h, na Sala 234 do
Centro de Tecnologia, reuniu-se ordinariamente o Colegiado do Curso de Graduaça o em
Engenharia de Produça o, sob a preside ncia do professor Mario Fernando de Mello, para
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Avaliação da pertinência de inclusão de
horas de DCEX no PPC do Curso de Engenharia de Produção. 2. Análise do Processo de
Inclusão de DCG (Processo no 23081.032439/2026-91). 3. Reavaliação dos pré-
requisitos para a disciplina DPS1136 Pesquisa em Engenharia de Produção. 4.
Avaliação de troca de disciplinas na sequência aconselhada (7º e 8º semestres) do
PPC 2023. 5. Ad Referendum processo de Docência Orientada no curso de EP. 6.
Solicitação de estágio obrigatório em empresa própria (familiar). 7. Assuntos Gerais.
Estiveram presentes os professores Ma rio Fernando de Mello - Presidente do Colegiado,
Marlon Soliman, Roberto Portes Ribeiro, Mario Luiz Santos Evangelista, Anselmo Rafael
Cukla, Patrí cia Schrippe, Paula Donaduzzi Rigo, Andre Roge rio Kinalski Bender, Carmen
Brun Rosa e, ainda, as representantes discentes Manuela Leal Soares de Bairros, Thaí se
Vargas Cavalheiro e Yollanda Caroline Souza. O professor Ma rio coordenou a reunia o e
saudou a todos. Na seque ncia passou enta o ao primeiro item da pauta: Item de Pauta 1: A
coordenaça o do curso recebeu va rios questionamentos de alunos sobre as horas de extensa o
das disciplinas DCEx. O normativo atual da PROGRAD diz que se na o constar explicitamente
no PPC horas de DCEx, estas na o computam para os alunos. No PPC 2023 na o constam horas
de DCEx e por isso na o podem ser computadas. So computam as horas vinculadas ao Projeto
da respectiva disciplina. Neste contexto, a coordenaça o solicitou ao NDE parecer para
resolver a situaça o. O NDE avaliou a questa o e emitiu o seguinte parecer constante da Ata
NDE 01/2026: "Proposta 3: Na o alterar o PPC, visto que os discentes quando cursam DCEX
ja recebem carga hora ria de extensa o no projeto vinculado a disciplina, e essa carga hora ria
e contabilizada como ACEX. A proposta foi aprovada, com 5 votos favora veis e 1 voto
contra rio. A partir da aprovaça o da Proposta 3, o NDE recomenda que a carga hora ria total
registrada no projeto de extensa o para cada discente aprovado na disciplina seja igual a 
carga hora ria total da DCEX cursada, inclusive de forma retroativa." Parecer do relator:
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Considerando que o NDE avaliou o tema e emitiu parecer com recomendaça o aos
professores de DCEx para a soluça o do problema existente, este relator e de parecer que o
Colegiado do Curso de Engenharia de Produça o pode DEFERIR a recomendaça o do NDE para
computar a carga hora ria total, da disciplina mais a do projeto, aos alunos que cursarem e
obtiverem aprovaça o em DCEx. Em discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade.
Item de Pauta 2: Ana lise do Processo de Inclusa o de DCG (Processo no
23081.032439/2026-91). Foi solicitada a inclusa o de DCG por uma aluna do curso. O assunto
foi levado ao NDE que emitiu o seguinte parecer.Parecer do NDE registrado na Ata 01/2026:
" Este processo trata da solicitaça o de inclusa o da disciplina “UFSM00772 Desenvolvimento
No-Code Para Aplicaço es Empresariais” como DCG do Curso de Engenharia de Produça o. A
referida disciplina possui a totalidade de sua carga hora ria como “Teo rica Extensionista”.
Assim, por se tratar de uma DCEX, o NDE e de parecer contra rio a inclusa o da UFSM00772
comoDCG. ONDE orienta ainda que os alunos sejam informados de que, ao cursar umaDCEX,
a carga hora ria extensionista sera contabilizada no projeto de extensa o vinculado, como
ACEX, sendo essa a carga hora ria que podera ser utilizada para fins de integralizaça o das
horas obrigato rias de extensa o no Curso de Engenharia de Produça o. Parecer do relator:
Considerando que o NDE avaliou o tema e emitiu parecer pelo INDEFERIMENTO da
solicitaça o, este relator e de parecer que o Colegiado do Curso de Engenharia de Produça o,
pode INDEFERIR a solicitaça o da aluna. Em discussão. Em votação. Aprovado por
unanimidade. Item de Pauta 3: Reavaliaça o dos pre -requisitos para a disciplina DPS1136
Pesquisa em Engenharia de Produça o. A coordenaça o do curso solicitou ao NDE parecer
sobre o tema, uma vez que o mesmo tem gerado alguma discussa o e inclusive este colegiado
por dois semestres seguidos (2025/2 e 2026/1), autorizou a quebra dos pre -requisitos
existentes entendendo (atendendo?) a s solicitaço es de alunos. Neste contexto o NDE
analisou o tema e emitiu o seguinte parecer constante na Ata NDE 01/2026: "O NDE discutiu
sobre a pertine ncia dos atuais pre -requisitos para a disciplina DPS1136 Pesquisa em
Engenharia de Produça o, a partir do relato da Coordenaça o de Curso sobre as recentes
solicitaço es de quebra de pre -requisitos recebidas. O NDE recordou as razo es que levaram
ao estabelecimento dos atuais pre -requisitos daDPS1136, que seria a criaça o de um caminho
crí tico formativo para que alunos na o possuí ssem pende ncias de disciplinas iniciais para
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fazer o trabalho de conclusa o. Atualmente a DPS1136 possui os seguintes pre -requisitos:
UFSM00038 Equaço es Diferenciais I; UFSM00045 Introduça o a Meca nica dos So lidos;
UFSM00026Meca nica dos Fluidos; DPS1132 Planejamento e Controle da Produça o Aplicado.
Em discussa o, a proposta apresentada pela Coordenaça o de Curso foi a seguinte: retirar os
atuais pre -requisitos, e incluir um u nico pre -requisito ide ntico ao pre -requisito para
matrí cula na “DPS1140 Esta gio Curricular”. Conforme o PPC 2023, para realizaça o do esta gio
curricular o discente deve ter integralizado, pelo menos, 2.400 horas-aula no curso de
Engenharia de Produça o, considerando os Nu cleos de Conteu dos Ba sicos,
Profissionalizantes e Especí ficos. A proposta foi aprovada por unanimidade." Parecer do
relator: Considerando que o NDE avaliou o tema e emitiu parecer favora vel a troca dos pre -
requisitos da disciplina DPS1136 Pesquisa em Engenharia de Produça o, este relator e de
parecer que o Colegiado do Curso de Engenharia de Produça o, pode DEFERIR a troca dos
pre -requisitos para a disciplina DPS1136. Em discussão. Em votação. Aprovado por
unanimidade. Itemde Pauta 4: Avaliaça o de troca de disciplinas na seque ncia aconselhada
(7o e 8o semestres) do PPC 2023. Em raza o de observaço es trazidas pelos professores
responsa veis pelas disciplinas “DPS1137 Planejamento e Projeto de Instalaço es” e “DPS1138
Projeto Integrado em Engenharia de Produça o” de que o ideal e que as mesmas fossem
ministradas em semestres diferentes, esta coordenaça o levou o tema ao NDE que emitiu o
seguinte parecer constante na Ata 01/2026: "O NDE discutiu a possibilidade de alteraça o de
duas disciplinas na seque ncia aconselhada do PPC 2023. Na avaliaça o do NDE e a partir de
relatos da Coordenaça o de Curso, as disciplinas “DPS1137 Planejamento e Projeto de
Instalaço es” e “DPS1138 Projeto Integrado emEngenharia de Produça o”, na o deveriam estar
alocadas nomesmo semestre, pois esse arranjo dificulta o aprendizado. Para tanto, elaborou-
se a seguinte proposta: alterar a seque ncia aconselhada do PPC 2023, de modo que a
“DPS1137 Planejamento e Projeto de Instalaço es” seja alocada no se timo semestre
(atualmente disciplina e do oitavo semestre), e a que “UFSM00083 Desenvolvimento de
produto” seja alocada no oitavo semestre (atualmente disciplina e do se timo semestre). A
proposta foi aprovada por unanimidade. Parecer do relator: Considerando que o NDE
avaliou o tema e emitiu parecer favora vel a troca de semestres das disciplinas constantes no
parecer, este relator e de parecer que o Colegiado do Curso de Engenharia de Produça o, pode
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DEFERIR a troca das disciplinas na seque ncia aconselhada do curso. Em discussão. Apo s os
professores das disciplinas e representantes discentes serem ouvidos, chegou-se ao
consenso que a disciplina “DPS1137 Planejamento e Projeto de Instalaço es” ira para o 7º
semestre pore m a “UFSM00083 Desenvolvimento de produto” na o ira para o 8º semestre,
indo no lugar a disciplina “UFSM00004 Empreendedorismo Empresarial”. Em votação.
Aprovado por unanimidade. Item de Pauta 5: Ad Referendum Plano de Doce ncia
Orientada - Processo 23081.161528/2025-63 aluno Santos Agostinho Junior, Doutorado em
Meteorologia para a disciplina de Ca lculo A (UFSM0036). Foi dado Ad Referendum para o
processo numerado acima, conforme prerrogativa deste colegiado dada a coordenaça o do
curso para aprovaça o de processos desta natureza. Parecer do relator: A doce ncia Orientada
foi aprovada pela coordenaça o, que solicita oDEFERIMENTOdeste colegiado. Emdiscussão.
Em votação. Aprovado por unanimidade. Item de Pauta 6: Solicitaça o de Esta gio
Obrigato rio em empresa pro pria (familiar). O aluno Bruno L. Dal Forno, solicitou a 
coordenaça o autorizaça o para realizar seu esta gio obrigato rio em Engenharia de Produça o,
na sua pro pria empresa. Com a negativa da coordenaça o, uma vez que ha "recomendaça o"
da PROGRAD, para se evitar, o aluno formalizou, enta o, solicitaça o a este Colegiado. Esta
coordenaça o em conversa com a Professora Carmen, que e sua orientadora, solicitou a
mesma que fizesse um relato para apreciaça o deste Colegiado. Parecer da relatora:
Considerando a solicitaça o apresentada pelo aluno Bruno Longhi Dal Forno para realizaça o
do esta gio obrigato rio na empresa VAMOS Serviços de Intermediaça o e Tecnologia LTDA, de
sua pro pria constituiça o, verifica-se que a proposta esta devidamente estruturada,
contemplando plano de atividades com cara ter formativo, distinto das atividades ja 
desempenhadas pelo discente, e voltado a estruturaça o metodolo gica do processo de
expansa o da organizaça o, incluindo mapeamento de processos, definiça o de indicadores e
planejamento organizacional, bem como a previsa o de supervisa o por profissional com
experie ncia executiva. Do ponto de vista normativo, a legislaça o estabelece que o esta gio e 
um ato educativo supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, com a finalidade
de promover o aprendizado de compete ncias profissionais, exigindo compatibilidade entre
as atividades desenvolvidas e a formaça o acade mica, ale m de acompanhamento por
professor orientador e supervisor da parte concedente. Especificamente quanto ao disposto
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no Art. 9o, inciso III, da Lei no 11.788/2008, que preve a indicaça o de profissional do quadro
de pessoal da empresa para supervisa o do esta gio, entende-se que tal exige ncia na o se
restringe exclusivamente a ví nculo empregatí cio formal, podendo ser atendida tambe m por
profissional com ví nculo jurí dico ativo com a organizaça o, como consultor regularmente
contratado, desde que haja comprovaça o formal dessa vinculaça o e atuaça o efetiva na
orientaça o das atividades. Nesse sentido, o esta gio podera ser considerado plenamente
regular desde que o aluno comprove que o supervisor indicado integra o quadro de pessoal
da empresa, ainda que na condiça o de prestador de serviços, por meio de contrato formal ou
declaraça o que evidencie sua atuaça o e carga de dedicaça o a organizaça o. Ressalta-se, ainda,
que na o ha vedaça o explí cita a realizaça o de esta gio em empresa pro pria ou familiar na
legislaça o vigente, desde que atendidos os requisitos que caracterizam o esta gio como
atividade educativa supervisionada, sendo o foco da ana lise a garantia da qualidade
formativa da experie ncia proposta. Ademais, considerando a evoluça o do perfil discente e
as demandas contempora neas do mercado, cada vez mais orientadas ao empreendedorismo
e a inovaça o, entende-se que a universidade deve tambe m apoiar o desenvolvimento de
nego cios pro prios como espaços legí timos de aprendizagem, desde que observados os
crite rios acade micos. Diante do exposto, considerando a adere ncia das atividades a a rea de
Engenharia de Produça o, a existe ncia de plano formativo estruturado, a supervisa o te cnica
qualificada e o atendimento aos requisitos legais e institucionais, este relator e de parecer
favora vel ao deferimento da solicitaça o do aluno, condicionado a comprovaça o formal do
ví nculo do supervisor com a empresa concedente, bem como ao cumprimento de todos os
tra mites formais previstos para a formalizaça o e acompanhamento do esta gio. Em
discussão. Apo s amplas discusso es sobre o assunto, chegou-se a seguinte deliberaça o: Abrir
um processo via PEN/SIE, via Secretaria Integrada, anexar os documentos sobre o Item 6 da
pauta e realizar uma consulta a ProJur questionando os seguintes pontos: 1. Pode o aluno
fazer esta gio supervisionado obrigato rio em uma empresa familiar ou pro pria; e 2. Acerca
do supervisor de esta gio, o que exatamente configura “quadro de pessoal”, termo utilizado
no Inciso III do Art. 9º da Lei Federal 11.788/2008. Após, a deliberação foi votada e
aprovada por unanimidade. 7. Assuntos Gerais: O professor Andre Roge rio Kinalski
Bender comentou que havera nova votaça o para escolha dos membros do CEPE, ressaltando
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a importa ncia de haverem representaço es do CT. Nada mais havendo a constar, foi lavrada
a presente Ata, a qual sera assinada pelos membros presentes.
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